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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO EIIETRONICO N2  019/2023-PE 

(Proces4 Administrativo n° 023/2023) 

Regido pela Let n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidlarlarnente, pela Let n.9  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as alteraçöes da Let n.2  8.883/94 e da Let n.9  9.648/98, pela Let Complementar n2  
123/2006 e suas alteracôes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
demais legislacöes vigentes. 

PREAMBULO: 
o MunicIpio de Pedra Branca, torna p6blico para conhecirnento de todos os interessados, que o Pregoeiro 
oficial, juntamente corn os membros da equipe de apoio, norneados pela Portaria n2  060705/2022, de 06 de 
JULHO de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso Identificado no link especifico", 
em sessão püblica por melo de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebirnento das 
Propostas de Preps, rnediante as condicoes estabelecidas no presente Edital, de acordo corn o DECRETO 
FEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAOES VIGENTES, Let n2  10.520, 
de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, corn a let 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n2  
123/2006, Let n2  147/2014 e suas alteraçOes, e, ainda, Lei n2  12.846/2013 e ainda pelas normais municipais 
para os procedimentos da espécie, conforme informaçoes abaixo: 

CompOem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competiçao, julgamento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicöes para competicão, julgamento e formalizaçSo do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Terrno de Referência do Objeto; 
Anexo H - Modelo da Proposta de Preps Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declaraçöes; 
Anexo IV - Minuta do Terrno de Contrato. 
Anexo V - Minuta Ata Registro de Preps 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escoiha da proposta rnais vantajosa para o REGISTRO DE PREOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL coNTRATAcAo DE SERVIOS DE MANuTENcAo E REPAROS DOS MOTORES E 
BOMBAS SUBMERSAS (MONOFASICAS E TRIFASICAS), RESPONSAVEIS PELA DISTRIBuIcAO DE AGUA, DE 

REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAcAO DE 
SERV1OS DE MANuTENcAo E REPAROS DOS MOTORES E BOMBAS 
SUBMERSAS (MONOFASICAS E TRIFASICAS), RESPONSAVEIS PELA 

Objeto: DISTRIBUIçAO DE AGUA, DE RESPONSABILIDADE DO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA, conforme especificaçôes contidas no Termo de Referência, anexo 
I do Edital. 

Orgão responsável: Servico Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 
Critérlo de Julgamento: MENOR (GLOBAL) 

Espécie: PregSo Eletrônico 
Endereco Eletrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das Propostas: Infcio: 28/03/2023 as 08:30H (Horário de Brasilia) 
Abertura das Propostas: Infcio: 12/04/2023 das 08:OOH as 08:30h (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances Infcio: 12/04/2023 as 09:OOH (Horário de Brasilia) 
Regime de execução: Indireta e empreitada por preco unitário 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabranca.ce,gov.br  
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RESPONSABILIDADE DO SERVIO AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE DO MUNICiPlO DE PEDRA 
BRANCA, conforme especificacoes contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitacao será dividida conforme tabela constante do Termo de Referenda. 

1.3. 0 critérlo de julgarnento adotado será o menor preço (GLOBAL), observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto as especificacOes do objeto. 

2. EsPcIFIcAcAO DO OBJETO, CRITERJO DE JULGAMENTO, DIVISAO. 
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitaçäo de despesa procedente do Servico Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO (GLOBAL). 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos 
3.1. As despesas decorrentes da contrataçäo do objeto desta licitaçao correrão a conta de recursos especIficos 
consignados no vigente Orçarnento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) prornovente(s) da licitação. 

4. DAS CONDIcOEs PARA PARTIcIPAçAo E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar da presente licitacão empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no Municfpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condicOes exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal e trabaihista, 
qualificaçao técnica e econôrnico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis corn o objeto da 
licitaçäo, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o objeto desta licitação, e que estejam corn 
credenciamento regular junto a Bolsa de Licitacöes e LeilOes- BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern como pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrirnônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate o segundo grau, ou por adocão, não 
poderao contratar corn o municfpio, subsistindo a proibicao ate seis meses após findas as respectivas funcöes, 
conforme art. 94 da Lei Orgânica do Municfpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscricao no CRC) a que se refere o subitern 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitacao, situada na R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a docurnentacao exigida, 
ate as 17h00rnin do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitacão e de Proposta 
de Preços e a revalidacão/atualizaçao de docurnentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a cornunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Precos, os respectivos participantes seräo automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preco proposto. 

4.4. Não poderäo participar da presente licitacão os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporacão; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participacão em licitação ou impedimento de contratar 
corn ô Municfpio de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Adrninistração PUblica; 
e) que não tenharn providenciado o credenciamento junto a Bolsa de LicitacOes e LeilOes, https://bll.org.br/. 
t) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para partidipacão na presente licitacão todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto a 
Bolsa de Licitacoes e LeilOes, https://bll.org.br/.  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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4.5.1. As informaçôes e regras para credenciamento estarão disponfveis no sItlo da Bolsa de LicitaçOes e 
Leilöes - BLL, constante no prernbulo deste edital, não sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitaçôes e Leilôes, atribuindo poderes para 
formular lances de preps e praticar todos os dernais atos e operacães no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participacao do licitante no pregão eletrônico se dará por mew de participacäo direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacâes e Leilöes, a qual deverá manifestar, por rneio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
as exigências de habilitacão previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encarninhamento de proposta de preco e lances 
sucessivos de preps, em nome do licitante, sornente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificaçao e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitaçoes e LeilOes do Brasil - BLL; 
4.5.1.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realizaçao das 
transaçöes inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer ddvida em relacäo ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa de LicitaçOes e LeilOes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. 0 custo de operacionalizaçao e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitaçôes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informaçäo, consoante tabela fornecida ernitida pela entidade. 

4.5.1.9. Nas licitaçoes prornovidas por órgãos pdblicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagarnento de taxa de utilizaçao do Sistema Eletrônico de Licitaçöes, no percentual de 1.5% 
(urn virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certarne, sendo limitado ao valor 
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago ate 45 (quarenta e cinco) dias 
após a adjudicaçao/homologacão. 
4.5.1.10. A taxa de utilizaçao de Sistema constitui receita exciusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualizacao e rnanutençao do Sistema e nao representa emolumentos ou 
tarifacão pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso Ill, da Lei n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratacão, o previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisicöes Pdblicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (ME!, 
ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteracão dada pela Lei Complementar N2  
147/2014 para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
da Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL o exercicio da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar a sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de LicitaçOes e 
Leilöes, e o envio das Propostas de Preps se dará diretarnente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 

Prefeltura Mufficipal de Pedra Branca 
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4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de LicitaçOes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópiado respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assurnir obrigaçöes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregào para efeito de encarninhamento de Proposta de Preps e lances 
sucessivos de preços, em norne da licitante, sornente se dará mediante prévia definicão de senha privativa. 

4.7.4. A chave de identiflcacao e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderao ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacão da empresa cadastrada ou da Bolsa de LicitacOes e 
Leilôes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transacao 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou a Bolsa de 
Licitacôes e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realização das 
transaçOes inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presuncão de sua capacidade técnica para realizaçSo das transaçöes inerentes a este 
Pregao. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transacôes efetuadas em seu nome, assume 
corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedirnento de IicitacSo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicacão. 

6. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivarnente por melo do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, 
https://bll.org.br/,  concomitantemente corn os documentos de habilitação exigidos no edital, que devem ser 
anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a descricão do objeto 
ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, quando, entâo, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitacäo exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04- Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico; www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim do Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

til--,  



PR E FE IT U R A D E 

 

PEDRA 
BRAN C.O.A.I. 

 

A fl M N I C T c  A C A C) / 0 2 1  / 2 ° 2 4 

       

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os docurnentos de habilitacão que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devero encaminhar a documentaçâo de habilitaçäo, 
ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § V da LC n 123, de 
2006. 

6.5. Incurnbirá ao licitante acompanhar as operaçOes no sisterna eletrônico durante a sessão püblica do Pregão, 
ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão pCiblica, os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e as docurnentos de 
habilitacao anteriormente inseridos no sisterna; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordern de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedirnentos de negociaçao e julgamento da proposta. 

6.8. Os docurnentos que compOem a proposta e a habi1itaco do licitante melhor classificado sornente serão 
disponibilizados para avaliacão do Pregoeiro e para acesso püblico após o encerrarnento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE APREsENTAçAo DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encaminharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pUblica, 
exclusivamente por meio do sisterna a proposta eletrOnica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o PREO IJNITARIO, e o sisterna se encarregará de calcular o preço global, 
nele incluldo todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua 
apresentacao. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderao retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate a término do prazo para 
recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcacão entre as propostas apresentadas, a 
que sornente ocorrerá após a realizacão dos procedimentos de negociaçäo e julgamento da proposta. 

7.5. 0 encaminhamento da proposta de prep pelo sisterna eletrônico pressupoe a pleno conhecimento e 
atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identfflcação do licitante, antes e durante a fase de 
lances. 

7.7. A não apresentacão das informacOes no sisterna, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará em' 
inabilitaçao. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFIcAcAo DAS PROPOSTAS E FoRMULAçAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, por meio de sisterna eletrônico da Bolsa de 
Licitacöes e LeilOes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade corn as requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou nSo apresentem as 
especiflcacOes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
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8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QIJE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundarnentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificacão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitaçSo. 

8.3. 0 sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exciusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se encarregará do 
cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessSo e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de urn ITEM/LOTE na licitacSo, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as disputas 
simultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens que serão iniciados a critério do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.9. Seri adotado para o envio de lances no pregSo eletrônico a modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão p(iblica terá duraçSo inicial de 15 (qulnze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento irninente dos lances, após a que transcorrerá o periodo de tempo de 
W 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo a qual será automaticamente encerrada a recepcão 
de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que a autor da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas corn preços ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance 
final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condicOes definidas neste item, poderao as autores dos 
melhores lances, na ordern de classificaçao, ate a máxirno de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate a encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisterna ordenará os lances segundo a 
ordern crescente de valores. 

8.14. NSo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinIcio da etapa fechada, para que as demais licitantes, ate o maxima de três, na ordern de classfflcacão, 
possarn ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), a qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apolo, justificadamente, admitir o reinfcio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitacao. 
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8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessäo püblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para 0(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sftio eletrônico utilizado para divulgaçao. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO (GLOBAL), conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relacão a ITENS/LOTES näo exciusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema !dentiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de major porte, assim coma das demais classificadas. 

8.23. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
corn a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 61t1rna oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, seräo convocadas as dernais licitantes rnicroempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo, para o exercicio do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relaçâo ao produto 
estrangeiro, o criteria de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regularnento. 

8.28. A ordem de apresentacão pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificacao, de maneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
39, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 
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8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pals; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deflciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislacao. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sisterna eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisterna 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o rnelhor preco, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociaçSo em condicoes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante rnelhor classitIcado que, no krazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociacäo do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitacäo e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
A adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacão ao rnáximo estipulado para contrataçSo neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo Cinico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto 0' 
10.024/2019. 

9.2. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máxirno 
fixado (Acórdão 0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do prirneiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preco da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 

9.5. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário sirnbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salários de rnercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirern a rnateriais e instalaçoes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da remuneracão. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indfcios que fundamentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensSo da sessSo pliblica para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessâo püblica sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sisterna 
corn, no rninirno, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) bRAS, sob pena de não 
aceitacão da proposta. 

9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacão escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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9.10. Dentre os documentos passIveis de solicitaço pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterfsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçOes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sisterna 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsquente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn o fim de 
negociar a obtençâo de melhor preço, vedada a negociacão em condiçöes diversas das previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens näo exclusivos para a participacão de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificacão, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate tIcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro veriflcará a habilitação do licitante, 
observado a disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitaço 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitacão, compreendidos neste item 10 deste instrumento, 
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitaçôes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  juntamente 
corn a proposta de precos. 

10.2. RELATWA A HABILITAcAO JURIDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa 
mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar a 
registro da Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro péblico de empresa rnercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
emprsárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleicão de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar a registro da Junta 
onde opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social näo for 
consolidado deverâo ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçöes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso 
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da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas 
do Estado onde opera corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz. 

10.2.4 CertifIcado de Condiçao de Microernpreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AuToRIzAcAo, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento 
no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgo competente, 
quando a atividade assim o exigir, como: 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identiflcaçflo de todos Os SÔCIOS, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identiflcação 
corn foto de seus administradores, mernbros de conseiho de administraçao e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomeararn. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatfvel corn o 
objeto contratual; 
10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federals e Dfvida Ativa da União (inclusive contribuiçoes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicflio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu dornicilio ou sede (Gera] ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, mediante a apresentaçäo 
de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade corn o disposto na CLT corn as 
alteraçOes da Lei N2. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo algurna restrição na cornprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados corno microempresas e ernpresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçAo da docurnentaçao e ernissão de 
eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de 
acordo corn o subitern 10.6.6; 

10.3.9. As rnicroernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentacSo exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesrno que esta apresente algurna restrição; 

10.3.10. A näo regularizaçäo da docurnentacao, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejulzo das sancöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes rernanescentes, na ordem de classiflcacão, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação; 

10.4. RELATIVA A QuALIFIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidäo negativa de falência ou recuperacão judicial, dissoluçäo, ou liquidaçSo, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurIdica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissSo. 
10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacao judicial deverá comprovar o 
acoihimento judicial do piano de recuperacão judicial nos termos do art. 58 da Lei n9  11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperacao extrajudicial deverá apresentar a homologacão judicial do plano de recuperaçäo. 
10.4.2-Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do (titirno exercicio social, já exigiveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento do livro diário no qual se encontra transcrito, 
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devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provlsórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC. 

10.4.2.1- A cornprovacão da boa situacão financeira do licitante será atestada por documento assinado 
por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez 
Gera] (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo:: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
PC : PASSIVO CIRCULANTE 
ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

10.4.3 0 Microernpreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reals), está dispensado da apresentacão do Balanço Patrimonial e 
dernonstraçoes contábeis do ültimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 1Q da Lei Complernentar n9  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social minimo ou patrirnônio liquido mmnimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a 
ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentaçSo da Certidão 
Simplificada ernitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

10.5. RELATIVA A QUALIFIcAçAo TECNICA: 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA; 
a.1) Comprovaçao da capacidade técnico-operacional da licitante, compativel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn objeto a ser satisfeito, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidäo(ôes) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurIdica(s) de direito péblico ou privado, em que figurern o nome da licitante na condicao de 
"contratada", na execução de servicos de caracteristicas técnicas similares as do objeto da presente licitação. 
Seräo considerados servicos de caracterfsticas técnicas compativeis corn o objeto da licitacäo: Servicos de 
recuperação de equiparnentos eletromecânicos. 
a.2) Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro perrnanente, na data 
prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nivel superior reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO corn registro de atestado, que comprove a execução de 
servicos de caracteristicas técnicas similares as do objeto da presente Iicitaçao. Serão considerados serviços de 
caracterIsticas técnicas compativeis corn o objeto da licitacão: Serviços de recuperacão de equipamentos 
eletromecânicos. 
a.3) No caso do profissional de nivel superior não constar da relação de responsável(is) técnico(s) junto ao 
CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove vInculo corn a licitante, por meio de urn dos 
seguintes documentos: 
I) Carteira de Trabaiho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Empregados (FRE) que 
dernonstrern a identiflcacao do profissional ou Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o(s) norne(s) do(s) 
profissional(ais). 
II) Contrato de Prestaçao de Serviço celebrado de acordo corn a legislacao civil cornurn. 
III) Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio. 
a.4) Em havendo dévida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de cornprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em 
questao, e: 
1-Constatada a veracidade, será conflrmada a habilitação da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a Procuradoria-Geral do 
MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancöes 
administrativas cabiveis, conforme a legislação vigente. 
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10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
10.6.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabaiho algum, salvo na condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaraço expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaraçâo, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.9  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substitulda pela apresentaçAo do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de 
regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentacão da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a Dlvida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serSo analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cornplementares, necessários a 
conflrmacão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encarninhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçSo. 

10.7.3. Sornente haverá a necessidade de comprovacão do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver diivida em relaçäo a integridade do 
documento digital. 

10.7.4. No serão aceitos documentos de habilitaçäo corn indicacão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for cornprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuiçOes. 

10.7.7. A declaraçâo do vencedor acontecerá no mornento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, inforrnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Seri inabilitado o licitante que não cornprovar sua habilitacão, seja por não apresentar quaisquer dos 
docuinentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens nSo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçäo, 
haverá nova veriflcacão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curnulativamente, isto e, somando as 
exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicacäo das sançOes cabiveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 
11.1. Fica reservado o direito do órgão, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, promover 
vistoria nas instalaçöes da empresa vencedora da Licitaço, por meio de servidor designado, corn a finalidade 
de comprovar a capacidade de prestacão dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuacöes a partir de 
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 

11.2. Caso a Administração considere as instalaçöes da empresa inadequadas conforme a legislacão, a Proposta 
de Preps será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificacao de Propostas de Preps e, 
assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encarninhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as foihas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo Os 
seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório 
somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereco, telefone, e-mail, identiflcação (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) corn o flQ  do CNPJ ou CPF; 
c) Relacão dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereco completo, incluindo Cidade e UP, cargo e 
função na empresa, hem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitacao. 
d) Declaração de que nos precos ofertados estflo incluldas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais onus atinentes a execucao do objeto desta licitacâo. 
e) Declaracao que cumpre plenarnente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preps está em 
conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos Os requisitos constantes do rnodelo de proposta (anexo II), inclusive retratar Os preços 
unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância corn o preco obtido após a fase de lance/negociacflo. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
reducão proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A reducão da 
proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Nab conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassiflcaçäo, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compöe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execucäo do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
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12.1.5. Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59  da Lei fl 2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preco global, prevaleceräo os primeiros; no caso de 
divergencia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes iiltimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitacla, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento a mais de urn resultado, sob pena 
de desclassfficacão. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especificacôes ali contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarâo 
disponiveis na internet, após a homologacão. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabaihista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mInimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
e, indicando contra-qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistem a. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivacão 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condicoes de 
admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intençâo de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trés dias para apresentar as 
razOes, pelo sisterna eletrônico, fIcando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazOes tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elernentos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tAo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerAo corn vista franqueada aos interessados, no endereco constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessAo püblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacAo de atos anteriores a realizacAo da 
sessAo püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessAo püblica, situaçAo em que serAo 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitaçAo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nAo assinar o contrato, nAo retirar o instrumento equivalente ou nAo comprovar a 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 — 8ft10 eietrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E FE IT U R A 0 E 

 

PEDRA 
BRAN eI%IwN-PFJk 

 

Anv.N;1AcAo ?0''2024 

regularizaçäo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n9  123/2006. Nessas hipóteses, serSo 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.5. A convocaço se dará por rneio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJuDIcAcAo E HoMoLoGAcAo 
15.1. 0 objeto da licitacão poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratacão, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratacSo, sern prejuizo das sançOes 
previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (chico) dias üteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. 0 prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual perfodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administracao. 

16.5. 0 prazo de vigência da contrataçSo será conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovacão das condiçOes de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da Iicitaçao não comprovar as condicOes de habilitacao consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sern prejuizo da aplicaçao das sancOes das dernais 
cominaçOes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacão, 
para, após a comprovacão dos requisitos para habilitacão, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAcAo 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitaçSo do objeto e de fiscalizaçSo estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE F DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 
21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, nao assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execucão do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Municiplo de PEDRA 
BRANCA ICE e semi descredenciado no Cadastro do Municipio de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicacao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacão falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execuçao do fornecimento 
solicitado, contados do recebirnento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez par cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execucão do fornecimento; 
2 1.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicacao de sancão mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigaçôes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que a complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das 
demais sancöes previstas na Lei flQ•  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes 
penas: 
2 1.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notiflcação ou decisão do recurso, por rneio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. 
21.3.1. Se a valor da multa não for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do pagamento a que 
a licitante fizer jus. 
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, a valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municfplo e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
21.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.41 Descumprir as condiçöes contratuais; 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razOes de interesse püblico. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a arnpla defesa e o contraditório. 

21.5.1. No processo de aplicaçAo de penalidades é assegurado a direito ao contraditOrio e a ampla defesa, 
garantidos as seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias fiteis para as sançOes exclusivamente de multa, advertência; 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA 
BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

21.6. As partes se subrneterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal a9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 
22.1 Os critérios de garantia contratual estão previstos no Termo de Referência e na minuta do contrato. 

23. DA IMPuGNAçAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
23.1. Ate 03 (trés) dias ütels antes da data designada para a abertura da sessão püblica, qualquer pessoa 
poderá irnpugnar este Edital. 
23.2. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb202102('gmai1.cui, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço R FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO 
MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, a atençao da Comissão de Licitacäo e Pregoes da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do Municfpio. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraco deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebirnento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
23.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 (três) dias (iteis anteriores a data designada para abertura da sessäo piThlica, exciusivamente por rneio 
eletrônico via internet, no endereco indicado no Edital. 
23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitPar subsIdios formais aos responsáveis pela elaboracäo do edital e 
dos anexos. 
23.7. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessäo de efeito suspensivo a irnpugnaçäo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitacão. 
23.9. As respostas aos pedidos de esciarecirnentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a adrninistração. 

23.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir que 
sejam sanadas faihas formais, confirmar informacôes ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 
documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informacão que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 

23.11. Os licitantes notiflcados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais deverão faz8-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiflcacao/inabilitacão. 

23.12. REvoGAçAo E ANuLAcAo: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do orgflo gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitaçäo, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DlsposlcOEs GERAIS 
24.1. Da sessão püblica do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Neo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão piThlica observarão o horário de 
Brasilia - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitacäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessIvel a todos, atribulndo-lhes validade e eflcácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitaçao não implicará direito a contrataç5o. 
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24.6. As normas disciplinadoras da Jicitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adrninistração, o princIpio da isonomia, a 
finalidàde e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitarites assumem todos os custos de preparacao e apresentação de suas propostas e a Administraçao 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados Os princIpios da isonomia e do interesse pdblico. 
24.10. Em caso de divergencia entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compOem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. 0 Edital está disponibilizado, na mntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras <https://bll.org.br/>, 
no Portal de LicitacOes do Municiplo de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçoes dos Municipios mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO 
CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, nos dias (iteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas 
e das 14:00 as 17:00horas, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão corn vista franqueada aos interessados. 

ANTONIO GIL i S 11  USA LIMA CAVALCANTE 
Titular do Orgão Gerenciador do SRP 
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TERMO DE REFERNCIA 

ORGAO GERENCIADOR: SERV!O AUTONOMO DE AGUA DE ESGOTO - SAAE 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA: Antonio Gilberto Sousa Lima Cavalcante 
FuNçAo: Ordenador da Despesa 
ORGAOS INTERESSADOS/PARTICIPANTES: SERVIO AUTONOMO DE AGUA DE ESGOTO - SAAE. 

1.0 - APRESENTAçAO, DIsPosIçOEs GERAIS E coNDIçOEs 

1.1 Trata-se de termo de referenda para subsidiar o processo de contratacäo dos serviços, 
objeto do presente termo, para atender as dernandas do órgão requisitante, conforme especificaçöes 
constantes neste termo, definindo regras especIficas para a execução do contrato. 

1.2 DISPOSIçOES GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especfflcação sao os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Municipio de Pedra Branca, por intermédio do órgao requisitante; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certarne licitatório, a quem será adjudicado o objeto 
desta licitação, após a assinatura do contrato; 

c) F1SCALIZAcAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a CONTRATANTE, 
responsável pela lIscalizacão dos serviços. 

1.3 coNDIcOEs 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, urn preposto, aceito pela F1SCALIZAçAO, para, 
durante o periodo de vigência do contrato, representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário. Na declaracão deverá constar o nome completo, nümero do CPF e do docurnento de 
identidade, além dos dados relacionados a sua qualiflcacao profissional. 

1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate s (cinco) dias üteis após a 
assinatura do contrato, para flrrnar, juntamente corn os servidores designados para esse flm, o Terrno 
de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a 
execucão do contrato, bern como para tratar dos demais assuntos pertinerites a irnplantaçao de postos 
e execuçäo do contrato relativos a sua competência. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questöes relacionadas aos serviços prestados. 

1.3.1:4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientaçöes da 
Administração, inclusive quanto ao cumprirnento das Normas Internas e de Seguranca e Medicina do 
Trabaiho. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1 Presente contratação pretende a conservação dos equiparnentos de bornbeio d'água 

utilizados pelo SAAE na Sede e Distrito de Mineirolandia do Municlpio de Pedra Branca, proporcionando major /kJ 
vida ütil de seus componentes, garantindo o abastecirnento d'água aos municipes. (JJ 

2.2 A contratacão pretendida, atenderá o princIpio da Eficiência, da legalidade como 
também da flnalidade Pñblica. 

2.3 Quanto ao Registro de Preços, enquadra-se nas hipóteses de conveniência de 
aquisicão de serviços, de materlais e/ou produtos corn previsão de entrega/fornecimento parcelada, bern como 
pelo fato de nâo ser possIvel definir previarnente o quantitativo a ser dernandado pelo Governo Municipal, 
conforme disposto no art. 32,  incisos H, III e IV do Decreto 7.892/2013. 
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3.0 - OBJETO, EspEcIFtcAcOEs E CARACTERISITCAS DOS SERVIOS 

3.1 0 objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE pços PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAçAO DE SERVIOS DE MANUTENçA0 E REPAROS DOS MOTORES E BOMBAS SUBMERSAS 
(MONOFASICAS E TRIFASICAS), RESPONSAVEIS PELA DISTRIBUIcAO DE AGUA, DE RESPONSABILIDADE 
DO SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA. 

3.2 Entende-se por servicos de rnanutencäo e reparo, aqueles destinados a rnanutençäo preventiva e corretiva 
dos motores e bombas submersas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE do MunicIpio de Pedra 
Branca. 

3.3 0 regime de execucão indireta será por preco unitário, ou seja, os servicos serão executados de forma 
PARCELADA, de acordo corn as solicitaçOes e necessidades do contratante, conforme quantitativos 
estimados e especificacôes constantes neste termo. 

3.4 Por se tratar de valores estimados, a Administracão não se obrigará a consumi-los na totalidade; 
3.5 Os servicos serão prestados na sede da Contratada; 
3.6 A CONTRATADA deverá manter prestadores de serviços de manutençSo de acordo corn a disposto neste 

termo, que possuam, dentre outros itens o minimo especificado no presente termo. 
3.7 A manutenção preventiva consiste em servicos a serem executados corn vistas a evitar a quebra ou 

prolongar a vida ütil das pecas e componentes dos sistemas que constituem a equipamento, verificando-os, 
regulando-os ou substituindo-os. 

3.8 A periodicidade para execucão dos servicos será baseada conforme conveniência da CONTRATANTE, 
combinado corn a análise individualizada acerca da necessidade do servico par parte do servidor da 
Adrninistracao. 

3.9 A manutenção corretiva consiste em sanar defeitos ou avarias que porventura venharn a ocorrer nos 
equipamento, incluindo a substituição de pecas ou acessOrios, quando necessário. 

3.10Para a realizaçao dos servicos, as equipamentos serSo encaminhados, através de ordem de serviço, 
previarnente autorizado pelo fiscal do contrato. 

3.10.1 No ato da entrega dos equiparnentos, a oficina deverá emitir, irnediatarnente, a termo de recebimento, 
o qual constará informacöes sobre as condicöes gerais do equipamento. 

3.11A CONTRATADA verificará o problema alegado e emitirá a respectivo orçarnento em ate 24 horas do 
recebirnento do equipamento, submetendo-o a aprovação do fiscal do contrato. 

3.12A execução dos serviços poderá ser acompanhada pelos flscais do contrato, a qualquer instante, sem 
necessidade de comunicacão prévia a futura contratada, sendo permitido a estes o livre acesso ao local de 
execucão dos servicos. 

3.13Todos os serviços conclufdos deverSo ser testados pelo preposto da CONTRATADA, juntamente a urn dos 
fiscais do contrato, ficando sua aceitacão definitiva condicionada ao born desempenho do equipamento. 

3.14 DO FORNECIMENTO DAS PEçAs: As peças necessárias a manutencão serSo fornecidas novas pela 
CONTRATANTE, aqui entendidos coma aqueles que atendam as recornendaçäes do fabricante do equipamento 
e livres de qualquer processo de recondicionamento, salvo em casos excepcionais corn a devida autorizaçâo 
prévia da fiscalizaçäo. 

3.15. Especificaçao dos Servicos: 
3.15.1. Especificacão Detaihada: 
3.15.1.1. Cornum a todos os itens: 
3.15.1.1.1. 0 Fornecirnento abrange também as itens a seguir relacionados, sern, entretanto se lirnitar a eles, 
bern coma daqueles citados nas especificacöes, ficando claro que a responsabilidade do Fornecedor se estende 
ate a entrega dos rnateriais, devidarnente descarregados nos locais definidos pela unidade responsável do 
SAAE, recebidos e aceitos. 
3.15.1.1.2. Embalagem e protecão para embarque; 
3.15.1.1.3. Descarga no local de entrega; 
3.15.1.1.4. Inspeção final para verificação de danos de rnanuseio e transporte. 
3.15.1.1.5. Coleta e devoluçao dos equiparnentos no endereço indicado pela contratante; 
3.15.1.1.6. Os custos corn frete para coleta e devoluçSo dos equiparnentos consertados correrão par conta da 
Contratada, inclusive gastos corn seguro quando necessários. 
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3.15.1.1.6.1. Os custos de frete para coleta e devolucão dos equipathentos dentro da garantia correräo por 
conta da Contratada. 

3.16. Descrição dos serviços 
3.16.1. A contratada fornecerá todo o material necessário para execução dos servicos descrito na planilha de 
serviço. 
3.16.2. Esse material deverá atender as especificaçöes dos fabricantes, inclusive o óleo para conjuntos 
motobomba submersIveis e submersos. 
3.16.3. Qualquer düvida quanto a execução do serviço e como deverá ser realizado, deverá ser dirimida em 
reunião entre Contratada e Contratante. 
3.16.4. A Contratada deverá manter urn nümero de fax, e-mail e/ou telefone disponIvel no horário comercial e 
nos dias (Iteis para receber as ordens de serviços, bern como para atender solicitaçöes emergencials que 
poderäo ocorrer nos finais de semana e feriados. 
3.16.5. Os serviços somente serão iniciados após a emissão da ordem de servico (O.S.) emitida pela Unidade de 
Negócio gestora do Contrato. 
3.16.6. Todo serviço solicitado será acompanhado de O.S. emitido pela Unidade gestora onde constará a 
informaçao básica do equipamento e/ou descriçäo dos serviços, devendo a mesma ser assinada e datada pelo 
responsável da Contratada e pelo responsável da Contratante no ato do recebirnento do equipamento. 
3.16.7. Está incluldo implicitamente nos servicos constantes na "Planilha básica de Serviços": 
a) Desmontagem, Limpeza e Montagem dos equipamentos independente do tipo; 
b) Análise em bancada (veriflcar os defeitos no equipamento e gerar diagnostico dos problemas); c) Retirada 
do material danificado; 
d) Limpeza e lavagem do bobinado e demais componentes; 
e) Montagem e procedimento de identiflcacão dos terminais quando do fechamento do circuito; 
t) Testes/Ensaios obrigatórios; 
g) Teste/Ensaios opcionais quando solicitados; 
3.16.8. A contratada deverá encaminhar a flscalização um diagnOstico relatando os problemas que ocasionaram 
o dano no equipamento sempre quando a Contratante solicitar sem custo adicional para a Contratante. 
3.16.9. A contratada deverá rebobinar os estatores para bombas submerslveis obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
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a) Rebobinamento corn isolação para estatores herméticos. 
b) Encapsulamento corn dupla carnada de resina poliéster insaturada corn alta rigidez dielétrica e 
antivibratória. 
c) Cabos de ligaçao em PVC modificado corn resistência a hidrocarbonetos. 
d) Isolarnento tipo "F ou H", dupla cura em estufa a18C  (durante no mlnirno 4 horas cada). 
e) Quando o isolamento do estator submersivel for "H", obrigatoriamente a Contratada deverá manter a 
mesmo isolarnento. 
3.16.10. 0 rebobinamento dos motores submersos deverão ser corn fib revestido corn capa protetora externa 
de PVC. As junçôes entre bobinas e a cabo também deverão ser adequadamente isolantes, obedecendo sempre 
as especiflcacöes e recornendaçães do fabricante do equipamento. 
3.16.11. Os motores submersos poderão ser refrigerados a água ou a óleo e seu rebobinamento deve observar 
essas especificidades. 
3.16.12. 0 rebobinamento dos motores trifásicos convencionais deveräo obedecer os seguintes procedirnentos: 
a) Aplicacao de verniz em duas camadas; 
b) encapsulamento em resina eletroisolante corn emborrachamento a frio resistente a 200C; c) obedecer 
sempre as especificaçöes e recomendacoes do fabricante do equipamento. 
3.16.13. 0 motor deverá ser entregue limpo e corn a carcaca pintada na cor informada pela unidade gestora do 
contrato. Caso nao seja informado a cor pela gestora do contrato, a Contratada poderá utilizar qualquer cor. 
3.16.14. Os rolarnentos substituldos deverão ser do mesmo modelo do original indicado pelo fabricante do 
equipamento. Em caso de nao ser possivel encontrar a rolamento original, urn outro equiva1ente poderá ser 
utilizado, desde que autorizado pela Contratante. 
3.16.15. Nos serviços de recuperaçäo de eixo deverá ser utilizado aço SAE 1045 ou urn apropriado para o 
equipamento conforme indicado pelo fabricante. 
3.16.16. Nos serviços de confecção de buchas as'mesmas deverão ser confeccionadas em bronze SAE 64 ou aco 
inox. 
3.16.17. Nos itens de servicos que tratam de "recuperacão de bombeadores submersos trifásicos corn rotores 
em noryl, teflon, bronze ou ago inox" está incluso mao de obra e todo material necessário para a perfeita 
recuperacão dos bombeadores, incluido a substituição das peças necessárias para a recuperacão total do 
mesmo. 
3.16.18. Dos Testes/Ensaios: 
3.16.18.1. Dos Testes/Ensaios obrigatórios: 
a) rnediçao de resistência ôhmica dos enrolamentos do estator corn rniliohimetro; 
b) mediçao da resistência do isolarnento entre bobinas e entre as bobinas e a massa. 
c) Os ensaios obrigatórios serão realizados após o conserto do equipamento. 
3.16.18.2. Dos Testes/Ensaios opcionais: 
a) ensaio em vazio sob tensão nominal (potência de entrada e corrente); 
b) ensaio de rotação (nümero de pólos); 
c) tensão aplicada de 500Vdc e Ac entre fases; 
d) rigidez dielétrica do verniz isolador sólido em espessura de aplicaçAo. 
3.16.18.3. Fica a critério da Contratante solicitar a execução dos ensaios opcionais, flcando esta responsável 
pela desrnontagem e montagern do equipamento e a Contratada responsável pela execucäo e os custos dos 
ensaios opcionais. 

3.17. DOS EQUIPAMENTOS MINIMOS EXIGIDOS PARA OFICINA ONDE SERAD EXECUTADOS OS sERvlcos. 
3.17.1. A oficina da Contratada deverá dispor no minima dos equipamentos abaixo para realizaçao dos 
serviços: 
a) Rbobinadeira manual ou elétrica; 
b) Càbine de jateamento (nao será aceito jateamento corn areia); 
c) Cabine de pintura; 
d) Estufa corn temperatura regulável de no minimo 100°C); 
f) Megôrnetro; 
g) MiliohmImetro; 
h) OhrnImetro; 
i) Prensa hidráulica cornpatfvel as equipamentos; 
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j) Taiha corn capacidade minima compativel corn Os equiparnentos; 

3.18 DAS NORMAS GERMS DE CONDUTA E DE ExEcUçAO DOS SERV1OS 
3.18.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 

relacionadas, e ainda as atribuiçôes especificas do servico contratado, conforme consta das 
especiflcacOes técnicas deste anexo: 

a) Cumprir as normas de segurança para acesso as dependências da contratante; 

b) Comunicar a autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
C) Observar normas de comportarnento profissional; 
d) Cumprir as normas internas do órgäo; 
e) Entrar em areas reservadas somente em caso de ernergência ou quando devidamente 
autorizado; 
0 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
g) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informacão considerada 
importante; 
h) Evitar confrontos corn servidores, outros prestadores de servico e visitantes da contratante; 

i) Tratar a todos corn urbanidade; 

j) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de servico  ou 

atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalizaçao; 
k) Zelar pela preservacão do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, mantendo 
a higiene, a organização e a aparência do local de trabaiho, solicitando a devida manutenção, 
quando necessário; 

3.19DAS ATRII3U1c6ES ESPECfFICAS DO SERVIO 
3.19.1 São atrlbulçöes da CONTRATADA: 

a) Realizar os servicos objeto desta contratação, nos prazos fixados, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço; 
b) Usar produtos qufmicos necessários para a realizacao do servico que estejam aprovados pelos 
órgaos governamentais competentes, de primeira qualidade e em embalagens originals de fábrica 
ou de comercialização, que não causem danos a pessoas ou a itens objeto desta contratação. A 
qualquer tempo, a FISCALIZAçAO poderá solicitar a nota fiscal de compra, ou outro documento 
hábil, a fim de verificar o cumprimento desta obrigaçao. 
C) Fornecer Os EPI's necessários aos seus empregados de acordo corn o servico a ser realizado. 

d) Acatar as orientaçöes da FISCALIZAçAO do contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
flscalizacão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçOes formuladas; 

e) Prestar esciarecimento a contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
quando solicitado; 
f) Responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio da contratante, aos seus 
servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou 
prepostos; 
g) Responsabilizar-se pelo descarte de óleos e fiuldos e quaisquer resIduos provenientes da 
prestaçâo dos servicos na rede de esgoto e/ou pluvial, arcando corn os danos que vierem a ser 
causados pelo seu descarte indevido. 
h) Substituir imediatamente, corn a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer empregado 
considerado inconveniente a ordem ou as normas disciplinares da CONTRATANTE, ou no caso de 
afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de maneira que o andamento e a boa execuçäo 
dos serviços não sejarn prejudicados; 
i) Submeter, quando solicitado, a aprovação da CONTRATANTE as amostras de material a ser 
utilizado na rnanutençäo dos equipamentos, facultando a CONTRATANTE a possibilidade de 

5 
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rejeitar e solicitar a CONTRATADA a substituição do material considerado inadequado ou que 
possa danificar aos equipamentos; 

j) Observar a legislacao aplicável ao servico, inclusive no que se refere as normas de Seguranca e 
Medicina do Trabaiho e de sustentabilidade; 
k) Comunicar a FISCALIZAcAO da CONTRATANTE, no prazo de vinte e quatro horas, os motivos 
de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos; 
1) Comunicar a FISCALIZAçAO da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esciarecimentos julgados necessários. 
M) 
FIscALIzAçAo documento demonstrando a disposicão adequada dos residuos provenientes do 
processo de manutencão. 

3.20 A CONTRATADA deve refazer os serviços que forem rejeitados no prazo definido pela 
FIscALIzAcAo da CONTRATANTE. 
3.21 Nao será permitida a subcontrataçAo dos servicos. objeto do presente termo. 

3.22 HORARIO DE PREsTAçAo DOS SERVIOS 
3.22.1 Os serviços deverão ser prestados em dias üteis de funcionamento da CONTRATANTE, nos 

seguintes horários: 
3:22.2 Para atendimento do objeto: das 7h as 17h; 
3.22.3 Os servicos poderao ser prestados excepcionalmente nos fins de semana, feriados e antes das 7h 

e/ou depois das 17h, exciusivamente para atender a demanda formulada pela CONTRATANTE, sem 
que isso implique acréscimo nos precos contratados. 

3.23 DOS MATERIAlS E EQUIPAMENTOS: 
3123.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais, EPI's e 

equipamentos, nas quantidades necessárias a perfeita execução dos servicos. 
3.23.2 A CONTRATADA compromete-se a: 

a) Utilizar produtos que sejam constituldos, no todo ou em parte, por material atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2 e que nao contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restricton of certain 
Hazardous Substances), tais como mercdrio (Hg), chumbo (PB), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

b) Caso necessário, utilizar produtos quimicos e objetos inanimados que obedeçam as 
classiflcaçöes determinadas pela ANVISA; 

c) Adotar medidas sustentáveis; 
d) Observar a Resoluçao CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

que gerem ruldo no seu funcionamento; 

3.23.3 Todo material utilizado na execuçäo do servico ficará a disposiçao da FISCALIZAçAO para 
verificacão quanto ao cumprimento da condiçao anterior. 
a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á perante órgãos reguladores e fiscalizadores do governo 

local, estadual e federal, por todas e quaisquer irregularidades cometidas no uso de materiais, 
equipamentos e instalacöes a disposicão da mesma. 

3.24D0 LOCAL DE PREsTAcAo DE SERVIOS 
3.24.1 As dependências onde estão instalados os equipamentos destinados a manutenção dos 

equipamentos deverão ter estrutura adequada para a prestacâo dos servicos. 
3.24.2 0 espaço destinado a manutenção dos equipamentos será utilizado obedecendo aos seguintes 

critérios: 
a) E vedado o descarte de óleos e fluldos e quaisquer residuos provenientes da execuçâo dos 

servicos na rede de esgoto e/ou pluvial. 
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b) Não será permitida a manutenção de equipamentos nao autorizados pela Administraçao da 
CONTRATANTE; 

c) 0 acervo de equipamentos da CONTRATANTE terá prioridade de atendirnento; 

3.25DA EXECUçAO E DO RECEBIMENTO 

3.25.1 Quanto a execuçAo: 

3.25.1.1 Os equipamentos recoihidos para recuperação descritos na Ordern de Servico deverSo ser entregues 
em conformidade corn as especificacoes estabelecidas neste instrurnento, no prazo de 72 (setenta e 
duas horas)., contados a partir do recebimento da ordem de servico ou instrumento hábil, na sede do 
SAAE, nos horários das 08 as 12h e de 14h as 17h de segunda a sexta-feira. 

3.25.1.1.1 No caso de impossibilidade de cumprimento dos prazos acirna deverá ser apresentada 
justificativa por escrito ao gestor do contrato, que decidirá como agir, podendo ser esta comunicacao 
através de e-mail. 

3.25.1.1.2 Nos casos de dias não dteis, a Contratante deverá entrar em acordo corn a Contratada para 
proceder ao recoihirnento do equiparnento em caráter emergencial. 

3.25.1.1.3 As ordens de serviços serão emitidas conforme demanda da Unidade. 

3.25.1.1.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que justificados ate 2 
(dois) dias (iteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados corno inadimplemento contratual. 

3.25.1.1.5 A contratada terá urn prazo rnáximo de 36 horas a contar da ciência da data e hora do 
recebimento da Ordem de Servico ou instrmento hábil para recoiher Os equipamentos no local 
indicado pela Contratante. 

3.25.1.1.6 Qualquer quantitativo de equipamento ou pecas para recuperar da planilha de servicos. 

3.25.2 Quanto ao recebimento: 

3.25.2.1 PROVISORIAMENTE, o recebimento acontecerá de forma parcial a cada recebimento de Solicitacão de 
Servico (SS) executada e aprovação das Notas fiscais pelo gestor do contrato. 

3.25.2.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 
da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condjcoes estabelecidas foram atendidas, e, 
consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratacão, devendo haver rejeição no caso de 
des conform idade. 

3.25.3 A atestacão de conformidade dos servicos prestados será realizada pela FISCALIZAçAO. Caso estes 
sejam rejeitados, a CONTRATADA deverá refazê-los, irnediatamente. 

3.26 DO REFERENCIAL DE PREOS F ORAMENTO BASICO 

3.26.1 De posse das pautas corn as especificaçäes e quantitativos, os órgãos requisitantes procederam a 
obtençâo do referencial de precos, encaminhando-as a Cornissão de Compras (Setor de Compras) 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e cornposiçâo do orçarnento 
básico. Neste método foram considerados os precos praticados no mercado, o valor estimado para a 
execucão dos serviços foi apurado pela media dos valores obtidos na pesquisa mercadológica, junto 
a ernpresas desse nicho de mercado. 

3.26.2 0 valor anual estimado, referente aos serviços, objeto deste termo, é de R$ 525.455.07 
(Quinhentos e Vinte e Cinco Mil. Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reals e Sete Centavo), 
conforme planilha de orçamento.

a,  

 

 

I 

4.0 DO METODO LICITATORIO, REGIME DE ExEuçAo E DWISAO DO OBIETO. 
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4.1 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de 
servico comum previsto no parágrafo ünico do art. 1 da Lei 10.520/002, na sua forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREO (GLOBAL) corn modo de disputa aberto e fechado, 
4.1.2 0 regime de execução (indireta) será por prep unitário, ou seja, os serviços seräo executados de forma 
PARCELADA, de acordo corn as solicitacães e necessidades do contratante. 

4.2 DA ADOcAO DO SRP 
4.2.1. Seri adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preps, que encontra previsao no 
Decreto Federal n2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for convenience a aquisicäo de bens/servicos 
corn previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que atende perfeitamente o caso concreto, 
uma vez que considera estimativa de consumo para a perfodo de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possiveis prejuIzos a Administração, corn uma 
contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdIcios, bern como sem causar interrupcao da 
execução dos servicos 
4.2.2. Considerando que a opçäo pelo SRP tern como urn de seus objetivos principals o princIpio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reals na economia de recursos fInanceiros, uma vez 
que a aquisicão/contratacäo poderá ser gradativa, de acordo corn a necessidade da Administração. 
4.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pals a Administracão 
Püblica está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando as quantitativos estimados e 
máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferenternente da licitaçao convencional, não ha o compromisso 
assumido de contratacão, nem mesmo de utilizacão dos quantitativos estimados. 0 SRP constitui urn 
importante instrumento de gestäo, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difIcil rnensuracão. 

4.3 DA DIVISAO DO OBJETO 
4.3.1. 0 não parcelarnento do objeto em itens, nos terrnos do art. 23, §1°, da Lei n 8.666/93, nesse caso se 
dernotistra técnica e ecoriornicamente viável, já que os lotes ag1utinarn parcelas do objeto conforrne 
natureza/caracterfsticas do mesrno, e não tern finalidade de reduzir o caráter cornpetitivo da licitacão, visa tao 
sornente assegurar a gerencia segura da contratacão, e principairnente, assegurar não so a mais ampla 
competicão necessária em urn processo licitatório, mas tarnbém atingir a sua finalidade efetivarnente que é a de 
atender a contento as necessidades da Administracão püblica. 

4.3.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado niirnero de processos 
licitatórios/disputas, onerando a trabalho da administração püblica, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos hurnanos e da dificuldade de controle colocando em risco a econornia de escala, celeridade processual, 
eficiência, por fim, perda da nao consecução dos fins desejados e comprornetendo ainda mais a seleçao da 
Proposta de Precos mais vantajosa para a adrninistração, nos terrnos do acórdão n° 5301/2013 - segunda 
cârnara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luis de Carvaiho, 3.9.2 013. 

4.3.3. A escoiha da divisão dos itens em LOTE UNICO justifica-se em virtude das caracteristicas dos serviços, 
eficiência na flscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

4.3.4 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disposto da seguinte forma, para ampla 
participacão: 

LOTE ITEM ESPECIFICAcAo UNIDADE Total geral Valor Medlo Unitárlo ItS Valor Médlo Total ItS 

REBOBINAMENTO BOMBA CENTRIFUGA 
TRIFASICA 150CV Servlco de rebobinamento, 

1 1 embucharnento, alinharnentos, reparos dos eixos SERVI 4 R$ 16.964,49 R$ 67.857,94 
corn roscas internas e externas, revisôes elétricas, 
limpezas e pinturas de carcacas. 
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REBOBINAMENTO BOMBA CENTRIFUGA 
TRIFASICA 25CV Servico de rebobinamento, 

2 embuchamento, alinhamentos, reparos dos eixos SERVI 6 R$ 2.850,14 R$ 17.100,82 
corn roscas internas e externas , revisôes eletricas, 
limpezas e pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO BOMBA CENTRIFUGA 
TRIFASICA 75CV Servico de rebobinamento, 

3 embuchamento, alinhamentos, reparos dos eixos SERVI 4 R$ 9.572,02 R$ 38.288,08 
corn roscas internas e externas, revisäes elétricas, 
limpezas e pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA 
MONOFASICO 0.75 CV Servico de rebobinamento, 

4 embuchamento, alinhamentos, reparos dos eixos SERVI 25 R$ 585,73 R$ 14.643,33 
corn roscas internas e externas, revisôes elétricas, 
limpezas e pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA 
MONOFASICO 1.0 CV Serviço de rebobinamento, 

5 embuchamento, alinhamentos, reparos dos eixos SERVI 22 R$ 617,75 R$ 13.590,50 
corn roscas internas e externas, revisães elétricas, 
limpezas e pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA 
MONOFASICO 1.5 CV Servico de rebobinamento, 

6 embuchamento, alinhamentos, reparos dos eixos SERVI 20 R$ 690,79 R$ 13.815,72 
corn roscas internas e externas, revisöes elétricas, 
limpezas e pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA 
MONOFASICO 2.0 CV Serviço de rebobinamento, 

7 embuchamento, alinhamentos, reparos dos elxos SERVI 26 R$ 748,24 R$ 19.454,32 
corn roscas internas e externas, revisöes elétricas, 
limpezas e pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO 
2.5 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

8 alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 18 R$ 945,05 R$ 17.010,83 
internas e externas, revisöes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO 
3.0 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

09
alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 15 R$ 972,38 R$ 14.585,70 
internas e externas, revisôes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO 
7.5 CV Serviço de rebobinamento, embuchamento, 

10 alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVIC 10 R$ 1.543,95 R$ 15.439,46 
internas e externas, revisães elétricas, limpezas e 
pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
10 CV Serviço de rebobinamento, embuchamento, 

11 alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 20 R$ 1.427,50 R$ 28.550,06 
internas e externas, revisäes e16tricas, limpezas e 
pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
3.0 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

12 alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVIC 15 R$ 669,44 R$ 10.041,65 
internas e externas, revlsôes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 
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5.0 DA DoTAcAo oRcAMENTARIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Precos correräo pela fonte de recursos do(s) 
orgao(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Orçamento deste 
municlpio a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6.0- DA EXECUçAo E FIscAL!zAçAo 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as especificaçoes do 
edital, no Termo de Referenda e instrurnento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, flscalizacão e avaliaçSo por intermédio do 
órgão contratante. 
6.3- A fiscalizaçäo de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalizaçSo inerentes ao objeto da Ata de Registro de Precos deveräo ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer onus para o órgao contratante. 

7.0-PREco, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREcos: Os preps ofertados devern ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsIveis que possarn incidir sobre os serviços prestados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretarnente pelo órgäo 
contratante. 
7.2.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçoes de habilitação, cuja 
confirmacao será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgäos 
ernissores das certidôes de regularidade fiscal. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
30 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

13 alinharnentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 8 R$ 3.083,68 R$ 24.669,44 
internas e externas, revisöes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcaças. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
40 CV Serviço de rebobinamento, embuchamento, 

14 atinharnentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 13 R$ 5.179,70 R$ 67.336,14 
internas e externas, revisâes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
5.0 CV Serviço de rebobinamento, embuchamento, 

15 a1inhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 13 R$ 975,45 R$ 12.680,85 
internas e externas, rev!sães e16trlcas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
50 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

16 alinharnentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 10 R$ 5.446,62 R$ 54.466,23 
internas e externas, revisöes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
7.5 CV Serviço de rebobinamento, embuchamento, 

17 allnharnentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 15 R$ 1.104,18 R$ 16.562,75 
internas e externas, revisôes elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 

REBOBINAMENTO MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
80 CV Servico de rebobinamento, embuchamento, 

18 alinhamentos, reparos dos eixos corn roscas SERVI 8 R$ 9.920,15 R$ 79.361,20 
internas e externas, revisães elétricas, limpezas e 
pinturas de carcacas. 
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7.2.3- Havendo erro na nota flscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidacao da despesa, o 
pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer onus para o órgao contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IPCA - Consertos e Manutencão, da Fundação 
Getülio Vargas - FGV. 
7.3.1 A Formula de cálculo do reajuste será a seguinte: R = V [(I - Jo) / lo }, 
Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = Indice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 
I = Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
7.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipOtese de sobrevirem fatos imprevisfveis, ou previsIveis 
poréii de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedirnento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutencão do equiltbrio 
econOmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

8 DA HABILITAçAo DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAçAO JURfDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera corn averbaçäo no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por acöes, acompanhado de documentos de eleicão de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alteracoes posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no CartOrio de Registro das 
Pessoas Jurfdicas do Estado onde opera corn averbacão no Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microernpreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionarnento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo Orgão cornpetente, quando a atividade assim o exigir. 

1) Cópia de documento oficial corn foto de identificacão de todos os sOcios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônirna pode ser apresentada a cOpia de documento oficial de 
identfflcação corn foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os norneararn. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao dornicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel 
corn o objeto contratual; 
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c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniäo (inclusive contribuicOes 
soclais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidflo Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 

e) Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante a 
apresentacäo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, mediante a apresentacão 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conforrnidade corn o disposto na CLT corn as 
alteraçöes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias (iteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçflo da 
docurnentação e ernissäo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa, 
e deverá apresentar Declaracão; 

i) As rnicroernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentacão exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesrno que esta apresente alguma 
restrição; 

j) A não regularizaçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sern prejuizo das sançöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogacäo da licitacao; 

8.3-QuALIFIcAcAo TECNICA: 
a) Prova de inscricäo ou registro da licitante, junto ao Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 
a.1) Cornprovacão da capacidade técnico-operacional da licitante, cornpatIvel em caracterfsticas, quantidades e 
prazos corn objeto a ser satisfeito, a ser feita por interrnédio de atestado(s) ou certidão(öes) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurIdica(s) de direito p(iblico ou privado, em que figurern o norne da licitante na condição de 
"contratada", na execução de serviços de caracterfsticas técnicas sirnilares as do objeto da presente Iicitacão. 
Serão considerados servicos de caracterfsticas técnicas compativeis corn o objeto da licitação: Serviços de 
recuperacão de equipamentos eletrornecânicos. 
a.2) Comprovacão da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega dos docurnentos, profissional(is) de nIvel superior reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO corn registro de atestado, que comprove a execucão de 
serviços de caracterfsticas técnicas sirnilares as do objeto da presentelicitação. Serão considerados serviços de 
caracterIsticas técnicas cornpatIveis corn o objeto da licitacão: Servicos de recuperacão de equipamentos 
eletrornecânicos. 
a.3) No caso do profissional de nivel superior não constar da relação de responsável(is) técnico(s) junto ao 
CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove vmnculo corn a licitante, por meio de um dos 
seguintes documentos: 
I) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Ernpregados (FRE) que 
demonstrem a identiflcacäo do profissional ou Guia de Recoihirnento do FGTS onde conste o(s) norne(s) do(s) 
proflssional(ais). 
II) Contrato de Prestação de Servico celebrado de acordo corn a legislacâo civil cornurn. 
Ill) Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio. 
a.4) Em havendo dévida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a firn de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em 
questão, e: 
1-Constatada a veracidade, send conflrrnada a habilitação da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encarninhado a Procuradoria-Geral do 
MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes 
administrativas cabIveis, conforme a legislaçäo vigente 
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8.4-QUALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidäo negativa de faiência ou recuperaçâo judicial, dissolucão, ou iiquidação, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa juridica. Na hipótese de o documento näo contér expressamente o prazo de validade o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
al) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acoihimento 
judicial do piano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n 11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologacao judicial do plano de recuperação. 
b) Baianço Patrimonial e dernonstraçoes contábeis do (iltirno exercicio social, já exigfveis e apresentados na 
forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento do livro diário no qual se encontra transcrito, 
devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 
03 (tres) meses da data de apresentacão da proposta, devidamente assinados por cpntabilista registrado no 
CRC. 
M) A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento assinado por 
profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez Geral (ILG)" 
major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
PC : PASSIVO CIRCULANTE 
ELP : EXIGfVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

c) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
W R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
dernonstracOes contábeis do ültimo exercfcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § V da Lei Complementar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 
d) Capital social minimo ou patrimônio liquido minimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado/arrematado, podendo a cornprovaçäo ser feita através da apresentacão da Certidäo Sirnplificada 
emitida pela Junta Comerciai da sede da licitante ou outro documento legal. 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
8.5.1. Deciaracão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância corn Os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaracão, sob as penaiidades cablveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habiiitaçäo, 
ficando ciente da obrigatoriedade de deciarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

9. DA VISITA TECNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Orgao promovente/interessado, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalacOes da empresa vencedora da Licitacão, por meio de servidor 
designado, corn a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos servicos, utilizando para isso 
checklist corn pontuaçöes a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigencias de 
acordo corn o objeto licitado. 
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9.2. Caso a Administração considere as instalaçöes da empresa inadequadas conforme a legislação, a Proposta 
de Precos será recusada e convocado o próxirno licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, 
assim sucessivamente. 

10.DA ADJuDIcAçAo, HoMoLoGAcAo E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE pREcos 
10.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicacão do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação flcará a cargo da autoridade competente; 
10.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
10.3. Após a homologaçao do resultado da licitacão, os precos ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de S (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocacão, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Precos. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado urna vez por igual perlodo, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito. 
10.5. Quando o vencedor nâo comprovar as condiçOes habi1itat6rias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Precos, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada 
a ordem de classiflcaçäo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçflo, assinar 
a Ata de Registro de Precos. 
10.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaräo registrados todos os atos do procedirnento e as 
ocorrências relevantes. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREços 
11.1 Homologado o resultado da licitaçâo, tend o adjudicatário o prazo de 05 (chico) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuIzo das sancöes previstas neste Edital. 

11.2 A Secretaria de Administração, Financas e Controladoria será o órgão gestor da Ata de Registro de 
Precos de que trata este edital. 
11.3 A Ata de Registro de Precos, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Administraçäo, 
Financas e Controladoria, órgão gestor do Registro de Precos ou, por delegacao, por seu substituto legal, e 
dernais órgaos participantes, e pelos representantes de cada urn dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados. 
11.4 Alternativamente a convocação para cornparecer perante o órgao ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
corn aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (clnco) 
dias, a contar da data de seu recebimento 
11.5 0 prazo estabelecido no subitern anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos poderá ser 
prorrogado urna ünica vez, por igua1 perfodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidarnente aceito. 
11.6 Os precos registrados na Ata de Registro de Precos serão aqueles ofertados nas propostas de precos 
dos licitantes vencedores. 
11.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessárias para o registro de todos os 
itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, corn a indicacão do licitante vencedor, a descriçao do(s) 
itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condicOes. 
11.8 A Ata de Registro de Precos urna vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçflo a firmar as 
contratacöes que dela poderao advir, ficando-ihe facultada a utilizacflo de procedimento de licitaçflo, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de precos a 
preferência em igualdade de condiçöes. 
11.9 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisicöes junto 
aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Precos, de acordo corn os 

quantitativos e especiflcaçOes previstos, durante a vigência do docurnento supracitado. 
11.10 Os fornecedores detentores de precos registrados flcarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sisterna de Registro de Precos), nos prazos a serern definidos no instrurnento contratual e 
nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 
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11.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgao ou entidade 
da Administracão Püblica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgao Interessado, mediante consulta 
prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 
11.12 Os órgâos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Precos, o qual indicará o fornecedor e o preco a ser 
praticado. 
11.13 As contrataçöes decorrentes da utilizacão da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderâo exceder, por órgão Interessado, ao somatdrio dos quantitativos registrados na Ata. 
11.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilizaçao da Ata por órgaos interessados da 
Administraçao PUblica, proceder a indicacão do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classifIcaçao. 
11.15 0 detentor de preços registrados que descumprir as condiçães da Ata de Registro de Precos 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sisterna de Registro de Precos), não aceitando 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for 
declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar corn a Administracão püblica, e ainda, por razöes de 
interesse püblico, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
11.16 0 órgAo gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Precos na Imprensa 
Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 
11.17 Os precos registrados poderao ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
11.18 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
11.19 Não havendo êxito nas negociaçöes corn os fornecedores corn precos registrados, o gestor da Ata, 
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os precos de mercado, ou cancelar o 
item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Precos. 
11.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media daqueles 
apurados pela Administracao para os itens registrados. 
11.21 As alteracães dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa 
Oficial do Municipio de Pedra Branca. 
11.22 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas para 
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administraçao Municipal, através do órgão 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

12.0 - DAS - oBR1GAcOEs 
- Cabe a CONTRATANTE: 
12.1-0 Municfpio de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condicöes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacöes decorrentes da presente licitação; 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucão do objeto, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
12.3-Solicitar a execucão do objeto a através da emissão de Ordem de Compra. 
12.4-Fiscalizar a execucão do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrència, solicitar 
providéncias da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
12.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execucão do objeto. 
12.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrurnento. 
12.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

13.0 - oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
13.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condicöes e prazos estabelecidos no Edital, bern 
como no Termo de referência na Ma de Registro de precos e de acordo corn as exigências administrativas. 
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13.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas, todas as 
condiçOes de habilitacao e qualiflcacão exigidas na Lei de Licitaçôes; 
13.2.3 -Arcar corn eventuais prejuizos causados ao MunicIpio/ou terceiros, provocados por ineflciência ou 
irregularidade cornetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execucao; 
13.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vlcios, defeitos ou incorrecOes. 
13.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venharn a incidir sobre a execução, 
inclusive as obrigacOes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos soclais e outras providências, 
respondendo obrigatoriarnente pelo flel cumprirnento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do 
trabaiho e legislacão correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execucão. 
13.2.6. Prestar de forma Parcelada as informaçöes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo 
Municipio, salvo quando implicarem em indagacöes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condicOes de defeito ou em 
desconformidade corn as especfflcaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s) orgao(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preps), contado da sua notfficação. 
13.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicäes contratuais, acréscimos ou supressöes 
no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n.9  8.666/123 e suas alteraçöes posteriores. 
13.2.9 - Fornecer em cornodato, as balas de oxigenio, em conformidade corn as medidas requeridas pelos itens 
a serem fornecidos; 

14- SANcOES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracoes. 
14.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sancöes: 
14.2.1 - Advertência 

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacão 

dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacão de fornecirnento no endereco 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

14.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
14.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizacao dos serviços, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicaçao de 
sancäo mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigacöes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementern, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei nil 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

14.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçöes e impedirnento de contratar com a 
Prefeitura de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacao das seguintes multas e 
das demais cominaçöes legais. 
14.5 - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitacao, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
15.1- A ata de Registro de Preps terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
da mesma. 
16. - PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
16.1- 0 instrumento contratual vigorara por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissäo da ordem de servicos, nos locais determinados 
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pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 
8.666/93, alterada e consolidada. 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias üteis após a celebração do contrato, prestará garantia na ordem 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, nos termos e prazos previstos no respectivo instrumento 
contratual, conforme disposto no art. 56, §lQ  da Lei Federal n2  8.666/93. 
17.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade näo inferior a 03 (tres) meses após o término da 
vigência contratual. 
17.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 
18. coNs1DERAçOEs FINAlS 
18.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
18.2 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras da minuta do instrumento 
convocatório devidamente aprovado pela Procuradoria eral do MunicIpio. 

Pedra Branca/CE, marco de 2023. 

usa Lima Cavalcante 
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PREGAO ELETRONICO 019/2023-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE SERVIOS DE 
MANuTENcAo E REPAROS DOS MOTORES E BOMBAS SUBMERSAS (MONOFASICAS E TRIFASICAS), 
RESPONSAVEIS PELA DISTRIBUIcAo DE AGUA, DE RESPONSABILIDADE DO SERVIO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO SAAE DO MUNICfPIO DE PEDRA BP.ANCA, conforme especificaçöes contidas no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de execuço: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Precos: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluIdas todas as despesas incidentes sobre a 
execucão do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a 
execucão do objeto desta licitacao; 

Dedaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade corn as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. 

Item Descricão Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

01 

VALOR TOTAL 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAçAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAcAo 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAçAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabaiho algum, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente irnpeditivo de nossa habilitacäo para participar no 
presente certame Iicitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20. 

DECLARANTE 
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ANEW IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N9  

Contrato de prestacao de servicos firmado entre 
o MunicIpio de Pedra Branca, através ' e a 
Empresa abaixo qualificados, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.9 e CGF sob o N.Q através da(o) , neste ato 

representada por . .Sr(a). , apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurIdica . estabelecida na . inscrita no CNPJ sob o n.2  

e C.G.F. sob o n2  neste ato representada por . portador(a) do CPF n2 , apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGAO ELETRONICO N.9  019/2023-PE, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 
e atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
____________ 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundarnento a Lei n2  8.666/93 e suas alteraçOes e o processo PREGAO 
ELETRONICO N.2  019/2023-FE e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independenternente de transcricão. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca versa sobre xxxxxxxx, em execução indireta, sob regime de empreitada por 
preco global, na conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 
execução dos servicos prestados no perIodo respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condiçoes da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos seräo feitos de acordo corn a realização dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do rnês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminharnento da docurnentação tratada neste subitern, 
observadas as disposicoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto 
básico. 
3.3-For ocasião da realizaçâo dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante, 
acompanhado das CertidOes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses do seu 
registro, hipótese na qua] poderá ser utilizado o Indice IPCA - Corisertos e Manutenção, da Fundação Getülio 
Vargas - FGV. 
3.4.1 - A Formula de cálculo do reajuste será a seguinte: R = V [(I - lo) / 10 J, 
Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = Indice inicial - correspondente ao rnês da entrega da proposta; 
= Indice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
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3.5 - REEQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacão e termo 
aditivo, ser restabelecida a relacão que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administracão para a justa remuneração do fornecirnento, objetivando a rnanutenção do 
equillbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.9  8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.6 - Independenternente de declaracão expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluldas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn materiais, 
equipamentos e rnâo-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
..... 

4.1- 0 presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emisso da ordem de servicos, nos locais deterrninados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critérlo das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIzAçAo DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacão dos servicos será de acordo corn as solicitacoes requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de servico, junto ao órgão contratante, ou 
onde for mencionado na respectiva Ordern de servico; 
5.2 - 0 recebimento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificaçäo da conforrnidade do serviço corn a especificacão; 
5.2.2 - Deflnitivarnente após veriflcacão da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitacão. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
..... 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçarnento órgão 
contratante - RECURSOS ORDINARIOS na(s) seguinte(s)Dotacão(öes) orcamentária(s), respectivamente: 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizaros serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-a a: 
7.1.1 - Curnprir integralmente as disposicöes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizacão dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 

por quaisquer danos pessoais ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na execucão 
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes devidas a Previdência Social, obrigacôes 
Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execuçäo deste Contrato, em cornpatibilidade corn as obrigacöes por ele 
assumidas, todas as condicOes de habilitacao e qualiflcacäo exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas rnesmas condicoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecOes; 

ORGAO UNIDADE FUNcAO/SUBFUNçAO/PROGRAMA/ ELEMENTO DE 
oRç. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS 
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7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Adrninistração, para representá-lo na execuçäo do contrato. As decisOes e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser cornunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS ol3RIGAcOES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacão do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizacão dos servicos objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condicOes estabelecidas neste Instrumento, bern corno zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestacäo dos serviços licitados, prestando-ihe todas as informaçöes e 
esciarecirnentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS SANçOES 
- 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracOes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, flcará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (rneio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos servicos, contados do recebirnento da ordern de cornpra/autorizacão de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre a valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecirnento/realizacão dos servicos, as atividades da Administraçâo, desde que não caiba a aplicacao de 
sanção mais grave, ou descumprimento par parte do licitante de qualquer das obrigaçôes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que o cornplementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançOes previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máxirno da ata ou do contrato, conforme a caso; 
9.4 - Suspensao ternporaria do direito de participar ern IicitacOes e impedirnento de contratar corn o Municfpio 
de Pedra Branca pelo prazo de ate s (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacao das seguintes multas e das demais 
cominaçöes legais. 

- Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistraçao Municipal, enquanto perdurarern 
os motivos determinantes da punição, ou ate que seja prornovida reabilitacao, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condiçOes pactuadas. 
10.2 - 0 nao cumprimento das disposicOes especificadas neste Contrato irnplicard autornaticarnente ern quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
Já os direitos da Adrninistraco, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnento 
dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelacao Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
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10.3.1 - Omissâo de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo par iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 

(trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faca necessário uma comunicação par escrito corn a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E 

SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administracao, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de acordo corn 
as condiçOes estabelecidas na legislação pertinente, assim coma reduzir ou aumentar respeitados as limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçOes do contrato nos 
termos do art. 65, paragrafo 1, da Lei n2  8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito de reclamacao ou 
indenizacão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçAo 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado par afixação em local de 
costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vlNcuLAcAo AO EDITAL DE LICITAçAO 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bern coma a proposta formulada, no que esta nâo contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias üteis após a celebraçao do contrato, prestará garantia na ordem 
de 5% (cinco por cento) sobre a valor do contrato, conforme disposto no art. 56, §112  da Lei Federal n9  
8.666/93. 
14.2. A inobservãncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicacao da multa. 
14.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a bloqueio dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o limite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a tItulo de 
garantia. Não sendo suficiente o valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 
14.3.1. 0 bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de compensação flnanceira a CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado par quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 56, §19  da Lei Federal n.9  8.666/93. 
14.4. A garantia prestada, de acordo corn o estipulado no edital, será restitulda e/ou liberada após a 
cumprimento integral de todas as obrigacaes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispOe o § 49, do art. 56, da Lei Federal n.2  8.666/93. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas rnesmas condiçöes 
inicialmente estabelecidas. 
14.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a contrataçao, caracterizando 
descumprimento total da obrigaçao assumida, ficando a contratada sujeita as penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2. 0 prazo de validade da garantia não será inferior a 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
.= 

15.1 - Os casos e situacOes ornissos serâo resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicoes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislacoes em vigor. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestação final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, _de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

go 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO -I 
ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXX 
PREGAO ELETRONICO N2  XOCXXXXX 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, o municIpio, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, Estado do 
Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ sob o N.9  07.726.540/0001-04, corn sede de sua 
Prefeitura Municipal na Rua José Joaquirn de Sousa, n 10 - Centro - Pedra Branca - Ceará - CEP 63.630-000, 
através do SAAE-SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, neste ato representado pelo Sr. Antonio Gilberto 
Sousa Lima Cavalcante, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgarnento da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico N2  XXXXXXXXXX-PE, bern como, a respectiva homologacão datada de 
XX.XX.XXXX RESOLVE registrar os precos das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo corn a classificacäo por elas alcancadas, atendendo as condiçôes previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Precos, em conformidade corn as disposicOes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitaçäo, na modalidade PREGAO ELETRONICO Ne XXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N2. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS 
LEGISLAcOEs VIGENTES NO QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
da Lei N. 8.666/93 e suas alteraçöes, e da Lei N. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata de REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO 
DE SERVIOS DE MANuTENcAo E REPAROS DOS MOTORES E BOMBAS SUBMERSAS (MONOFASICAS E 
TRIFASICAS), RESPONSAVEIS PELA DIsTRIBuIcAo DE AGUA, DE RESPONSABILIDADE DO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNJCIPJO DE PEDRA BRANCA, conforme especificacOes 
contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram c!assificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao SAAE-SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, no seu 
aspecto operacional e nas questOes !egais. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREcOS, EsPEcwIcAcOEs E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificaçäo das 
propostas. 

CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO E coNDIcOEs DE RECEBIMENTO 

6.1. Os bens objeto do presente registro de precos quando eventualmente contratados, observadas as 
condicoes fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues nos 
locais indicados na autorizacâo de fornecirnento. 

6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E EXECUcAO DOS sERvlcos: 
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6.3 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máxirno de ate 2 (dots) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrurnento equivalente e rigorosarnente de acordo 
corn as especificaçöes estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
observância destas condiçôes, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamacao ou indenizacão por parte da inadimplente. 

6.4 - 0 serviço a ser entregue estará sujeito a aceitacão plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acornpanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão exarninadas as 
especificacOes e, caso estejam de acordo corn o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emlssão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.5 - Caso o servico executado não esteja de acordo corn as exigências do Termo de Referenda e da proposta de 
preços da Contratada, o rnesrno será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. .6.6- A Contratada ficará obrigada a executar novarnente, sem onus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

6.7 - 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade corn as especificaçöes estabelecidas neste 
instrurnento, nos locals indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

6.8 - Os atrasos ocasionados por motivo de forca rnaior ou caso fortuito, desde que justificados ate 02 (dois) 
dias üteis antes do término do prazo de entrega do servico, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

6.9 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qua] estipulado no Termo de Referência 
será exciusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgo Contratante, encarregado de acompanhar a 
execução do servico e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.10- A CONTRATANTE designará urn servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos servicos e a conferência desta corn as especificaçôes contidas na proposta de precos e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo corn as especificaçôes contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.11 - Quanto ao recebimento: 

6.11.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade corn as 
especificaçoes constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.11.2 - Definitivamente, após a verificaçao da conformidade corn as especificaçOes constantes do Termo de 
Referenda e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará ate 05 (cinco) dias tteis do recebimento 
provisório. 

6.11.3 - Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia do esgotarnento do prazo. 

6.11.4 - A nota flscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida a contratada para as devidas correcôes. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser ernitido apOs a referida correçäo. 

6.11.5 - A Administracào rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo corn as 
especificaçôes técnicas exigidas neste termo. 

Prefeitura Municipal de Padre Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItlo eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E  E I T U R A 0 E 

     

PEDRA 
BRAN CwwM-wJk 

 

DMINsrR4cao 202'/2024 

6.11.6- A rejeição do objeto por estar em csacordo corn as especificacöes, que vier a ocorrer, não justificará 
possIvel atraso no prazo de execucão fixath, sujeitando o Contratado as sançöes previstas 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIcOEs DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos precos registrados poderäo ser convidadas a firmar contrataçöes de 
fornecimento, observadas as condicoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 
legislaçäo pertinente. 

7.2. As contrataçoes dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Administracão Municipal, contendo: o nQ da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigaçôes da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposicoes constantes da Lei n.12  8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogacöes, alteraçôes e rescisöes. 

7.4. Este instrumento nao obriga o MUNICEPIO a firmar qualquer contratacão, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitaçaes especIflcas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislacão 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condiçOes. 

7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ao Municfpio 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebirnento. 

7.6. Se o fornecedor corn preco registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, 
sem prejuizo das respectivas sançOes aplicáveis, poderao ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitaçäo, respeitadas as condiçOes de fornecimento, os precos e os prazos do primeiro classiflcado. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REALUSTE 
8.1 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICf PlO,  na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizacOes de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condiçOes da 
proposta e os precos devidamente registrados no Anexo I deste instrumento. 

8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do SAAE-Servico Autônorno de 
Agua e Esgoto de PEDRA BRANCA-CE, corn endereço na R. João Viêira Cavalcante, 8 - Centro, Pedra Branca - CE, 
63630-000, inscrito no CNPJ sob o N.Q 07.703.846/0001-37. 

8.3. 0 MUNICf PlO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as 
disposicoes editalIcias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas flscais, faturas, estas seräo devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correçOes, corn as informaçöes que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada ORDEM DE SERVIçO, o fornecedor deverá emitir uma ünica nota fiscal/fatura. 

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidäes apresentadas, para 
verificaçao de todas as condicoes de regularidade fiscal. 
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda püblica, a CONTRATADA será cornunicada 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUN!Cf PlO, sendo-lhe facultada 
a apresentacão de defesa no prazo de 05 (cinco) dias (iteis, sob pena de aplicacao das penalidades 
cabiveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçäes, nern 
implicará aceitacao definitiva do fornecimento. 

8.4. Os precos registrados na presente ata não serão objeto de reajuste. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do 
prmncipe, configurando area econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacão, e antes de recebida a ordem de servico, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administração 
para a justa rernuneração do fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilfbrio econôrnico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os precos registrados que sofrerern reequilIbrio não ultrapassarao aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior a media dos preços de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, reducão do preço registrado, de forma a adequá-lo a definicao 
do parágrafo Unico. 

8.5.3. Fracassada a negociação corn o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas 
corn preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 
condiçoes de fornecimento, os precos e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alteracoes na ordem de classiflcação das empresas corn preço 
registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatfveis corn os de mercado os preços registrados que forern iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De PEDRA BRANCA. 

CLAUSULA NONA - DAS OBR1GAçOES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigaçôes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrOes estabelecidos pelo MUNICf PlO, 
de acordo corn o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte 
deste instrurnento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuIzos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçao aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente ao MUNICIPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizacão ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administracão, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisöes e providências que ultrapassarem a competencia do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condiçOes registradas, os acréscimos ou supressOes que se flzerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 12  do artigo 65 da Lei n2  8.666/93; 

g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICIPIO; 

h) cornunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo corn as especificaçôes constantes deste instrumento, nern quaisquer 
pleitos de faturarnentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado. 

i) prestar os esciarecirnentos que forern solicitados pelo MUNICiPIO, cujas reclamaçOes se obriga 
a atender prontamente, bern como dar ciência ao MUNICIPTO, irnediatarnente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos bens, 
assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta Ata; 

k) prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICfPIO qualquer alteraçao ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNIC!PIO efetuar vistoria nas suas instalaçOes, a tim de verificar as condiçäes 
para atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislaçao de segurança e Cultura, Turismo e Lazer no trabaiho, 
previstas nas normas regularnentadoras pertinentes; 

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICt PlO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas (iteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administracao, caso 
constatadas divergencias nas especiflcaçöes, as normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 
arnostra, corn os bens entregues, sujeitando-se as penalidades cabiveis; 

p) providenciar, no prazo de ate 05 (cinco) dias üteis, por sua conta e sern onus para o 
MUNICIPIO, a correçäo ou substituicão, dos bens que apresentem defeito durante o perfodo de 
garantia; 

q) prestar rnanutenção gratuita sobre todas as pecas, componentes e acessórios dos bens objeto 
desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informaçöes, documentos, especiflcaçöes técnicas e cornerciais dos rnateriais do MUNICIPIO, de 

Prefeitura Municipal de Pedro Branca 
CNPJ n.°  07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo 01etr6n1co: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R E F E I T U R A DE 

PEDRA 
BRAN- 

490
A  

AoMsTRcO 2021/2024 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não corn o fornecimento objeto desta ata; 

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICf PlO, devidamente identificados 
corn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mfnimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografla 3x4; 

t) arcar corn as despesas corn embalagern, seguro e transporte dos hens ate o(s) local(is) de 
entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravacão na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatIvel, os seguintes dados: nümero do modelo, 
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, ndrnero da Ata de Registro de Preps, nQ e 
data da Ordem de Fornecimento eo norne da fornecedora/fabricante; 

v) rnanter, durante a vigencia desta Ata, todas as condiçöes de habilitação e qualiflcacão exigidas 
no Edital relativo a licitaçao da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
da Lei nQ 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA; 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuacão ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bern como pelos contratos de trabaiho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

b) toda e qualquer multa, indenizacão ou despesa imposta ao MUNICIPID por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execucão do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICIPIO, que flcará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagarnento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente. 

9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descóntar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuIzos diretarnente das faturas pertinentes aos pagarnentos que lhe forem 
devidos, independenternente de qualquer procedirnento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalizaçao do MUNlCfPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todos os bens deverão ser comprovadarnente de primeira qualidade não sendo adrnitido, em hipótese 
alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado; 

9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força major para o atraso, ma execucão ou inexecução do objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e dernais condicOes estabelecidas. 

CLAUSULA DEZ - DAS onR1GAç15Es DO MUN1Cf PlO 

10.1. 0 MUNICIPIO obriga-se a: 

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os hens. 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de seguranca; 
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c) efetuar Os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata. 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compatfveis corn os praticados no mercado. 

CLAUSULA ONZE - DA ALTERAcAO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de precos poderá softer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes contidas no 
artigo 65 da Lei n 8.666, de 1993 e as disposiçöes do Decreto Municipal n2  108/2017, de 28 de marco de 2017. 

CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçOes: 

12.1.1. pelo MUNICIPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Precos; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administracão, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecirnento no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecirnento 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei 8.666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro; 

12.1.2. pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Precos; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. 0 procedirnento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitaçöes. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por correspondêncla 
corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo adrnlnistrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser Ignorado, Incerto ou inacessfvel o endereço do Fornecedor, a comunicacão será 
feita por publicacAo no afixaçao do flanelógrafo da Cornissão de Licitaçäo ou em Jornal de CirculaçAo 
Local, pelo menos uma vez, conslderando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima 
publlcaçao. 

12.5. A sollcitaçao do Fornecedor para cancelarnento dos preços registrados poderá não ser acelta pelo 
MunicIplo, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades prevlstas nesta Ata. 
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12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 

emitida. 

12.6. Havendo o cancelarnento do preco registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 

12.7 Caso o MUNICfPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execucão e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR cumpra integralmente 
a condicão contratual infringida. 

CLAUSULA TRUE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigaçöes detlnidas neste 
instrurnento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sern prejuizo das sançOes 
previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, näo mantiver a proposta, faihar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate s (cinco) anos, sern prejuIzo de aplicacão 
das seguintes multas e das demais cominaçöes legais: 

I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de precos: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) nao manter a proposta; 

c) fraudar na execuçäo do contrato futuro; 

d) comportar-se de modo inidôneo;. 

13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIO no endereco 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 

13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes detInidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Precos, no contrato ou em outros documentos que o complementeni, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançôes previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 

13.2.2- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisico, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificacão ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
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13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DMda Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda as dernais sancOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 51  
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de forca major e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas neste contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILfCITOS PENAIS 

14.1. As infracoes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuIzo das demais cominacôes aplicáveis. 

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente Ata, correrão a conta de dotaçôes 
orçamentárias consignadas nos respectivos orcarnentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais interessadas, a época da expedição das competentes ordens de compra/autorizacöes de 
fornecimento. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIcOES FINAlS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposicöes: 

16.1.1. todas as alteracöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente ata de Registro de Preps. 

16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que Ihe deu origem e seus anexos, 
e as propostas da empresas classificadas. 

16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operacão financeira, sem prévia e expressa autorizacão do MUNICf PlO. 

16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quakjuer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimplência do fornececbr corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularizaçao e o uso dos bens pela Administração. 

16.4. 0 contratado, na execucão do fornecirnento, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizacAo da Administracäo. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. 0 foro da Comarca de PEDRA BRANCA é o competente para dirimir questoes decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de precos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA/CE, XX deXXXXXXX de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
DIRETOR DO sAAE-sERvlco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPFn 

2. CPF n 
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ANEW I A ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXX 

JELAçAo DAS UNKDADES ORcAMENTARIAS INTERESSADAS 

01. SAAE-SERVIco DE AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DIRETORA) ANTONIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE 
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ANEXO Ii A ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXX 

RELAcAO E QuALIFIcAcAo DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

01. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: xXXXXXXXXXXXXXX 
ENDEREçO: 
TELEFONE: XXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:XXXXXXXXXX 
CPF:XXXXXXXXXX 

RG:XXXXXXXXX 
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ANEXO in A ATA DE REGISTRO DE PREOS N2  XXXXXXXXXX 

REGISTRO DE PREOS UNITARIOS 
sPEcIFIcAçAO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: XXXXXXX 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos n2  XXXXXX, celebrada entre 0 SAAE - 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA e as Empresas cujos preços 
estão a seguir registrados, em face a realizaçao do Pregão Eletrônico N.12  XXXXXXX. 
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